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LEI 

ESTADO DE MATO GROSSO 

N21020 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1 957. 

Abfe um crédito especial de Cr$ •• 
300.000,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
, 

Faço saber que a Assembleia Le,is1ativa do E~ 
Dado decreta e eu sanciono a se:uinte lei. 

Arti,o lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado, , 
um credito especial de Cr$ 300.000,00 (Trezentos Mil Cruzeiros) 
destinado a pa:ar honorários ao advo:ado do Estado perante o 
Supremo Tribunal ~ederal. 

Artigo ZQ - Fica reduzida, nêste exercfcio,de 
mais de Cr:$ 300 • .000,00 (Trezentos Mil Cruzeiros) a verba 3.15 
Policia Militar, Consi,nação 001 - Vencimentos, soldo e eta 
pa. . , 

Artigo 3" - O valor do presente credito corr~ 
rá á conta dos recursos resultantes da redução de que trata o 
artigo anterior. 

, 
Artigo 4~ - Esta lei entrara em vigor na dat~ 

de sua publicação,revo=adas as disposições em contrário. 

Paláció Alencastro, ~m Cuiabá. ,7 de Dezémbro de 1 957 , . , 
da Independencia e 692 da Republica. 
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